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Assunto: 

 - Revisão e confirmação de decisões do exterior de Macau 

 - Condições necessárias à confirmação 

 - Obstáculos à confirmação 

 - Direito material como fundamento de embargos à confirmação 

 - Revisão meramente formal 

 - Revisão de mérito 

 - Critério de conformidade real na revisão de mérito 

 - Matéria de facto fixada pelo tribunal sentenciador 

 - Art.º 1200.º, n.º 1, alínea a), parte final, do Código de Processo Civil de Macau 

 

 

 

SUMÁRIO 

 

I. O Código de Processo Civil de Macau (CPC) prevê, no n.º 1 do seu art.º 1200.º, um 

conjunto de condições necessárias para a confirmação de uma decisão proferida por 

tribunais ou árbitros do exterior de Macau, a serem verificadas oficiosamente pelo tribunal 

de exequatur nos termos do subsequente art.º 1204.º, a saber: a) autenticidade e inteligência 

da decisão; b) trânsito em julgado da decisão; c) competência do tribunal exterior; d) 

litispendência e caso julgado; e) citação do réu; e f) ordem pública. 

II. E consagra também no seu art.º 1202.º, n.º 1, parte final, três obstáculos à 

confirmação: as situações indicadas nas alíneas a), c) e g) do seu art.º 653.º, a conhecer pelo 

tribunal de exequatur apenas quando opostas pela parte requerida citada, por força do 

espírito subjacente ao próprio n.º 1 do art.º 1202.º, conjugado com o art.º 1204.º. 

III. Bem como consagra no n.º 2 do seu art.º 1202.º um fundamento de embargos à 

confirmação, relativo ao direito material de Macau, oponível também pela parte requerida 

citada, caso esta seja um residente de Macau. 

IV. Fundamento de embargos esse que tem por subjacente um pensamento fundamental: 

para que a decisão seja confirmada, é necessário que o residente de Macau, vencido, tenha 

sido tratado pelo tribunal exterior como seria tratado pelo tribunal de Macau se a acção aqui 

corresse, com o que a revisão da decisão no caso do n.º 2 do art.º 1202.º deixa de ser 

meramente externa e formal para se converter em revisão de mérito. 

V. Assim, enquanto em sede do requisito previsto na al. f) do n.º 1 do art.º 1200.º, só tem 

de averiguar se a decisão do tribunal de origem, considerada em si mesma, é contrária à 
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ordem pública do local de revisão, na revisão de mérito o tribunal de exequatur tem de 

apreciar se a decisão do exterior, tanto pela sua decisão em si mesma como pelos seus 

fundamentos, está em conformidade real com ou antes contrária às disposições do direito 

material do local de revisão, a fim de a confirmar na primeira hipótese e de negar o 

exequatur na segunda. 

VI. E a fórmula de conformidade real representa o seguinte juízo: apesar de não se 

poder permitir quaisquer indagações sobre matéria de facto, já que tem de aceitar como 

exactos os factos que a decisão do exterior deu como provados, é ao tribunal de revisão que 

cumpre conhecer do tratamento jurídico a que esses factos deviam ser submetidos segundo o 

direito material do local de revisão, cumprindo-lhe, em suma, apreciar se a qualificação 

jurídica dos factos feita pelo tribunal exterior é aceitável perante a ordem jurídica do local 

de exequatur. 

VII. Entretanto, a revisão é sempre meramente formal se a parte requerida citada não 

ter impugnado o pedido de exequatur com base no preceito do n.º 2 do art.º 1202.º.  

VIII. Por outro lado, se não for possível concretizar a tarefa de revisão de mérito como 

tal suscitada pela parte requerida na sua contestação, por a decisão revidenda não conter a 

priori nenhuma fundamentação jurídica nem aliás fáctica em termos suficientes, é de negar o 

exequatur rogado pela parte requerente, com fundamento na inverificação do requisito 

materialmente exigido na parte final da alínea a) do n.º 1 do art.º 1200.º. 


